
"AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO A CONSTRUIR U[' CENTRO DE
REFERÊNCÁ ESPECIALIZADO DE
ASSTSTÊilCÁ SOCTAL - CREAS, ilo
CONJUT,ITO SÃO CRISTóVÃO, NA FORÍI'A
QUE INDICA."

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuigões legais
e regimentais, e em conformidade ao artigo í3g, inciso ll, do Regimento lntãmo
da Câmara Municipal de ForTaleza, após ouvido o plenário, -vem 

submeter
apreciação de V.Exa. e desta Augusta Casa Legislativa, a INDICAÇÃO em
ep_ígrafe, a qual depois de aprovada será ouvida peló Exmo. Sr. prefeito úunicipat
a Íim de que a mesma retome a esta casa em forma de Mensagem.
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?UTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO A CONSTRUIR UM CENTRO DE
RereRÊrucn EspEctALtzADo DE
essrstÊrucn soctAl - cREAS, No
coNJUNro sÃo cRrsróvÃo, NA FoRMA
QUE INDICA.'

ExMo. sR. pRESTDENTE oa cÂmane MUNtctpAL DE FoRTALEZA

Art. 10 - O Poder Executivo Municipal fica aulorizado a realizar a
construção e implantação de um centro de Referência Especializado de Assistência
Social - CREAS, no bairro Conjunto São Cristóvão.

AÍ!. P - As despesas deconente da execuçáo desta Lei conerão por
conta das dotaçôes orçamentárias próprias, suplementaàas se necessário.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicafro, revogadas as
disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa autorizar o poder Executivo Municipal a

construir um centro de Referência Especializado de Assistência social (CREAS) no

baino conjunto sâo cristóvão, com o objetivo de ampliar e fortalecer a rede de
proteção social especializada no município de Fortaleza.

O CREAS é um equipamento essencial para a prestaçáo de serviços
socioassistenciais a indivíduos e famílias em situaçâo de vulnerabilidade e risco
social. Ele atende pessoas que sofreram violações de direitos, como violência física,
psicológica e sexual, além de ofertar suporte a adolescêntês em cumprimento de

medidas socioeducativas e a indivíduos em situação de rua. Dessa forma, a

implantação de um CREAS no conjunto são cristóvão se justifica pela necessidade

de descentralizar os serviços assistenciais, proporcionando maior acessibilidade à
população que mais necessita desses âtendimentos especializados.

O baino Conjunto São Cristóvão possui uma signiÍicativa demanda por

serviços de assistência social, com uma população que ênfrenta divensas

dificuldades socioeconômicas. A implantação de um CREAS na região permitiÉ que

os moradores tenham um atendimento mais próximo e eficÂa, reduzindo a
necessidade de deslocamento para outras áreas da cidade e garantindo um suporte
adequado às famílias e indivíduos que precisam de proteÉo social.

Além disso, a construção do CREAS está alinhada com as diretrizes do

Sistema Único de Assistência Social (SUAS), que preconizaa ampliação da rede de
proteção especializada, garantindo a universalidade do acesso aos seÍviços

socioassistenciais.

Diante do exposto, considerando a importância do CRAS como
instrumento de apoio à população e de fortalecimento da assistência social no
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município, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste
Projeto de Lei-
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